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b) Conceber os referenciais das qualificações integra-
das no CNQ, identificando, para cada uma, os respetivos 
referenciais de competências, de formação e para o reco-
nhecimento, validação e certificação de competências;

c) Promover a identificação e a antecipação das neces-
sidades de qualificações e competências em função das 
dinâmicas de evolução socioeconómica e do desenvolvi-
mento pessoal e social dos indivíduos;

d) Atualizar o CNQ mediante a inclusão, exclusão ou 
alteração das qualificações;

e) Dinamizar o funcionamento dos Conselhos Setoriais 
para a Qualificação (CSQ), apoiando e sustentando tec-
nicamente os trabalhos dos elementos que os integram;

f) Assegurar a disponibilização pública e on -line do 
CNQ, através de uma plataforma tecnológica;

g) Promover a divulgação do CNQ e a comunicação das 
qualificações disponíveis, de modo a melhorar a valori-
zação destas qualificações e a legibilidade e diversidade 
das ofertas;

h) Promover o CNQ junto dos operadores de educação 
e formação, dos jovens e adultos, dos empregadores e dos 
profissionais de educação e de orientação;

i) Garantir a qualidade dos referenciais de qualificação, 
designadamente através da definição de metodologias e do 
apoio à conceção desses referenciais;

j) Mobilizar para a evolução do CNQ e atualização em 
permanência das qualificações, as instituições de ensino e 
formação, a comunidade científica, o mundo empresarial, 
os parceiros sociais e as comunidades locais e regionais;

k) Assegurar a articulação do CNQ com o regime de 
acesso e exercício de profissões e de atividades profis-
sionais;

l) Articular com instâncias a nível europeu e internacio-
nal de modo a promover a transparência, o reconhecimento 
mútuo e a comparabilidade das qualificações no âmbito do 
mercado de trabalho e dos sistemas de educação e formação 
profissional de jovens e adultos;

m) Garantir a adoção de recomendações e diretrizes 
europeias e internacionais na esfera de atuação do CNQ;

n) Garantir o desenvolvimento e a articulação da pla-
taforma tecnológica do CNQ com outros sistemas de in-
formação de suporte ao SNQ;

o) Fomentar o estabelecimento de relações de coope-
ração com os diferentes agentes e entidades com respon-
sabilidades no âmbito do SNQ.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL

Portaria n.º 169/2019
de 30 de maio

Sob proposta da Comissão Europeia, o Parlamento 
Europeu e o Conselho adotaram o Regulamento (UE) 
n.º 1309/2013, de 17 de dezembro, que cria o Fundo Euro-
peu de Ajustamento à Globalização (FEG) para o período 
de vigência do Quadro Financeiro Plurianual, de 1 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2020, com o objetivo 
de apoiar os trabalhadores assalariados despedidos e os 
trabalhadores independentes cuja atividade tenha cessado 
devido a importantes mudanças estruturais no comércio 
mundial causadas pela globalização, ou devido à persis-

tência da crise financeira e económica mundial, ou a uma 
nova crise financeira e económica mundial.

As candidaturas a este fundo comunitário são da respon-
sabilidade do Estado-Membro, tendo de ser demonstrada 
a relação entre o despedimento de, pelo menos, 500 tra-
balhadores assalariados ou trabalhadores independentes 
terem cessado a atividade numa ou mais empresas de um 
mesmo sector de atividade, situadas numa região ou em 
regiões contíguas e as alterações estruturais que esse sector 
tem sofrido por força da globalização do comércio mundial 
ou da crise económica e financeira mundial.

Os trabalhadores assalariados despedidos e os traba-
lhadores independentes cuja atividade tenha cessado são 
potenciais beneficiários do FEG. Também os jovens que 
não trabalham, não estudam nem seguem qualquer for-
mação (NEET), residentes nas regiões elegíveis ao abrigo 
da Iniciativa para o Emprego dos Jovens, podem ser be-
neficiários do FEG, porquanto essas regiões são despro-
porcionadamente afetadas por despedimentos de grande 
amplitude.

As contribuições do FEG são prioritariamente destina-
das a medidas ativas do mercado de trabalho, reunidas num 
pacote coordenado de serviços personalizados destinado 
a facilitar a rápida reintegração dos beneficiários visados 
num emprego sustentável e de qualidade.

Por este motivo, tal como se prescreve no Regulamento 
(UE) n.º 1309/2013, de 17 de dezembro, os Estados-Membros 
devem dar início às ações elegíveis com a maior brevidade 
possível, podendo inclusive iniciar-se mesmo antes da apre-
sentação da candidatura à Comissão.

A contribuição do FEG deve ser complementar a outras 
ações financiadas por fundos nacionais ou por fundos da 
União, e não substitui as ações que são da responsabili-
dade das empresas por força da legislação nacional ou de 
convenções coletivas.

Para uma adequada operacionalização nacional do 
Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, de acordo 
com o Regulamento (UE) n.º 1309/2013, de 17 de dezem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 
(UE, Euratom) 2018/1046, de 18 de julho de 2018, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, impõe-se a definição 
dos correspondentes procedimentos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto-Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, na sua redação 
atual, manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, So-
lidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Desenvolvimento de intervenções

1 — O Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), é o organismo responsá-
vel pela gestão técnica, administrativa e financeira do 
Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, adiante 
designado por «FEG».

2 — As medidas ativas de emprego e formação profis-
sional no âmbito de candidaturas apresentadas por Portugal 
ao FEG, nos termos do Regulamento (UE) n.º 1309/2013, 
de 17 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046, de 18 de julho, 
são desenvolvidas pelo IEFP, I. P.

3 — Para esse efeito pode, ainda, o IEFP, I. P., recorrer 
a entidades externas, públicas ou privadas.
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Artigo 2.º
Beneficiários

1 — São beneficiários das intervenções previstas no 
n.º 2 do artigo 1.º os trabalhadores assalariados despedi-
dos e os trabalhadores independentes cuja atividade te-
nha cessado em empresas qualificadas nas candidaturas 
apresentadas por Portugal ao FEG, e que se se encontrem 
inscritos como desempregados no IEFP, I. P.

2 — São ainda beneficiários das intervenções previstas 
no n.º 2 do artigo 1.º, os jovens inscritos como desem-
pregados no IEFP, I. P., que não trabalham, não estudam 
nem seguem qualquer formação (NEET), com menos de 
30 anos à data de apresentação da candidatura, desde que 
pelo menos alguns despedimentos ocorram em regiões 
de nível NUTS II elegíveis ao abrigo da Iniciativa para o 
Emprego dos Jovens.

Artigo 3.º
Candidatura

1 — A candidatura e respetivos pedidos de alteração 
estabelecem os termos e as condições em que devem ser 
aplicadas as medidas de emprego e formação profissional 
a prestar aos beneficiários previstos no artigo anterior, 
nomeadamente no que respeita a:

a) Tipologia de medidas a convocar junto dos benefi-
ciários;

b) Modelo de desenvolvimento e operacionalização 
das medidas;

c) Duração das ações;
d) Orçamento estimado para cada uma das medidas e 

respetivas fontes de financiamento;
e) Valor dos apoios financeiros a atribuir aos benefi-

ciários FEG e às entidades envolvidas na realização das 
ações.

2 — A candidatura proposta pelo IEFP, I. P., e respeti-
vos pedidos de alteração, são objeto de homologação pelo 
membro do Governo responsável pela área laboral.

3 — O IEFP, I. P., adota as normas internas necessárias 
à operacionalização da candidatura.

4 — O IEFP, I. P., deve dar início às ações objeto da 
candidatura, e respetivos pedidos de alteração, com a maior 
brevidade possível, e nos termos que na mesma fiquem 
definidos.

Artigo 4.º
Norma Revogatória

A presente portaria revoga a Portaria n.º 179/2010, de 
25 de março.

Artigo 5.º
Entrada em Vigor

A presente portaria produz efeitos à data de 24 de abril 
de 2018.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 28 de 
maio de 2019.

112339446 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2019/A

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2010/A, 
de 25 de maio, que regulamenta a elaboração e disponibilização 
de relatórios e informação pública sobre o estado do ambiente, 
regula o apoio às organizações não governamentais de am-
biente e altera a composição do conselho regional do ambiente 
e do desenvolvimento sustentável (CRADS).
A natureza e a qualidade ambiental estão entre os prin-

cipais ativos dos Açores e são um fator de diferenciação 
do arquipélago, pelo que se exige ao ser humano, enquanto 
parte integrante e determinante dos processos de desenvol-
vimento em curso, uma participação ativa e consequente, 
concretizada numa efetiva cidadania ambiental.

O processo de participação dos cidadãos na tomada 
de decisão em matéria de ambiente é enriquecido pelo 
funcionamento de um órgão consultivo da administração 
regional autónoma, aberto à sociedade e que promova, 
especificamente, o debate e o acompanhamento dessas 
matérias.

O Conselho Regional do Ambiente e do Desenvolvi-
mento Sustentável (CRADS), cujo atual regime jurídico se 
encontra plasmado no Capítulo V do Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2010/A, de 25 de maio, assegura a parti-
cipação da sociedade, através de organizações represen-
tativas de interesses vários coletivos.

Por sua vez, o Programa do XII Governo Regional 
preconiza a revisão da composição e do funcionamento 
do CRADS, dotando -o de uma componente participativa 
mais abrangente.

Neste contexto, destaca -se a possibilidade de os cida-
dãos poderem participar na atividade do CRADS, seja 
mediante a apresentação de comunicações ao Plenário, 
seja por via de comentários ou sugestões sobre os temas 
em debate, produzidos através do respetivo sítio na Inter-
net, disponibilizado no Portal do Governo Regional dos 
Açores.

Foi ouvido o Conselho Regional do Ambiente e do 
Desenvolvimento Sustentável (CRADS).

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º, conjugada com o n.º 4 do artigo 112.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, e artigos 37.º e 57.º, n.os 1 
e 2, alíneas n) e o), do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto Legislativo Regional

n.º 19/2010/A, de 25 de maio

São alterados os artigos 34.º, 35.º, 39.º, 41.º a 51.º e 54.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2010/A, de 25 de 
maio, nos termos seguintes:

«Artigo 34.º
[...]

O Conselho Regional do Ambiente e do Desenvol-
vimento Sustentável, abreviadamente designado por 
CRADS, é um órgão consultivo do departamento da ad-
ministração regional autónoma competente em matéria 


